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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

   RECONHEÇO E RATIFICO, nos termos dos documentos constantes dos 

autos e à vista do Parecer Jurídico às folhas nº 114 da Procuradoria Geral da Câmara Municipal de 

Andradas – Estado de Minas Gerais, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 01/2023, 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 05/2023, com fundamento no art. 25, da Lei nº 8.666/1.993, para 

contratação da sociedade unipessoal de advocacia “PAULO LUCIANO DE OLIVEIRA 

CARLOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil (CNPJ) sob o nº 23.531.427/0001-11, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais (OAB/MG) sob o nº 3.079, constituída 

em 09 de março de 2010, para Consultoria jurídica ESPECÍFICA para a implantação da nova Lei 

de Licitações, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, na Câmara Municipal de Andradas, com a 

consequente reestruturação do setor de Licitações. 

 

 

   Câmara Municipal de Andradas – Estado de Minas Gerais, em 26 de outubro 

de 2023. 
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Paulo Cesar Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Andradas – Estado de Minas Gerais 


